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ALVARÁ Nº 1.631, DE 19 DE MARÇO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/17853 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de
serviço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste
Alvará no D.O.U., concedida à empresa RELIGIAO DE DEUS,
CNPJ nº 28.003.945/0001-86 para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 1.633, DE 19 DE MARÇO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/18111 - DPF/MBA/PA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CENTRO DE
FORMACAO DE VIGILANTES DE MARABA LTDA ME, CNPJ nº
07.853.178/0001-24, sediada no Pará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1590 (uma mil e quinhentas e noventa) Munições calibre

12
18736 (dezoito mil e setecentas e trinta e seis) Espoletas

calibre 38
3500 (três mil e quinhentos) Gramas de pólvora
18736 (dezoito mil e setecentos e trinta e seis) Projéteis

calibre 38
2424 (duas mil e quatrocentas e vinte e quatro) Espoletas

calibre .380
2424 (dois mil e quatrocentos e vinte e quatro) Projéteis

calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 1.641, DE 19 DE MARÇO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/4087 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa ONDREPSB RS- SISTEMAS DE SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 10.853.830/0001-15, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e
Segurança Pessoal, para atuar no Rio Grande do Sul, com Certificado
de Segurança nº 622/2018, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CONSELHO SUPERIOR

EXTRATO DA 221ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 22 DE MARÇO DE 2018

Início: 10h18
Presidência: Ronaldo Curado Fleury. Presentes os Senhores

Conselheiros: Jeferson Luiz Pereira Coelho (Vice-Presidente), Ivana
Auxiliadora Mendonça Santos (Conselheira Secretária), Sandra Lia
Simón, Júnia Soares Nader, Eneas Bazzo Torres (suplente
convocado), Cristina Soares de Oliveira e Almeida Nobre, André
Luís Spies e Edelamare Barbosa Melo. Presente o representante da
ANPT Ângelo Fabiano Farias da Costa. Ausentes, justificadamente, o
Conselheiro Luiz Eduardo Guimarães Bojart, o Corregedor-Geral do
MPT Maurício Correia de Mello e o Ouvidor do MPT Rogério
Rodriguez Fernandez Filho.

Deliberações:
I - Processos com vistas regimentais.
01 - PGEA nº 002478.2017.00.900/2.
Interessado: Ministério Público do Trabalho.
Assunto: Pedidos de revisão da Resolução CSMPT nº

133/2016 e apresentação de consultas.
Relatora: Conselheira Sandra Lia Simón.

Decisão anterior: Após votar a Conselheira Relatora no
sentido de alterar a Resolução CSMPT nº 133/2016, o Conselho
Superior do Ministério Público do Trabalho inicialmente decidiu, à
unanimidade, alterar, nesta assentada, o artigo 26 da Resolução
CSMPT nº 133/2017, cujo dispositivo passa a vigorar com a seguinte
redação: "Art. 26. Os servidores e estagiários alocados nos ofícios
substituídos ficarão, durante o período de afastamento, vinculados ao
membro designado para atuar em substituição, exceto em caso de
convocações feitas para a Câmara de Coordenação e Revisão." Em
seguida foi concedida vista regimental à Conselheira Edelamare
Barbosa Melo. Ausente, momentânea e justificadamente, o
Conselheiro Manoel Jorge e Silva Neto. Ausentes, justificadamente,
os Conselheiros Jeferson Luiz Pereira Coelho (Vice-Presidente) e
Ivana Auxiliadora Mendonça Santos (Secretária do CSMPT).
CSMPT, 218ª Sessão Ordinária, 23/11/2017.

Decisão anterior: Prossegue com a vista regimental a
Conselheira Edelamare Barbosa Melo. Ausentes, justificadamente, as
Conselheiras Ivana Auxiliadora Mendonça Santos (Conselheira
Secretária) e Edelamare Barbosa Melo. CSMPT, 219ª Sessão
Ordinária, 14/12/2017.

Decisão anterior: Prosseguindo o julgamento, após o voto
vista da Conselheira Edelamare Barbosa Melo e a Conselheira
Relatora haver reformulado parcialmente o seu anterior voto, pediu
vista regimental o Conselheiro Luiz Eduardo Guimarães Bojart.
Ausente, justificadamente, o Presidente Ronaldo Curado Fleury.
CSMPT, 220ª Sessão Ordinária, 22/02/2018.

Decisão: Prosseguindo o julgamento e, diante da informação
da Conselheira Secretária Ivana Auxiliadora Mendonça Santos de que
o Conselheiro Luiz Eduardo Guimarães Bojart abriu mão da vista
regimental, o Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho
decidiu, à unanimidade, aprovar e editar a Resolução nº 151/2018, de
22/03/2018, que altera dispositivos da Resolução CSMPT nº
133/2016 e julgar prejudicados os PGEA's 001872.2017.00.900/0;
000397.2017.15.900/9; 000062.2017.06.901/8;
003050.2017.02.900/7; 001721.2017.00.900/6;
011047.2017.00.900/0; 011073.2017.00.900/9; 004290.2017.02.900/5
e 003789.2017.02.900/6, tudo nos termos do voto da Conselheira
Relatora. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Luiz Eduardo
Guimarães Bojart. CSMPT, 221ª Sessão Ordinária, 22/03/2018.

02 - PGEA nº 002479.2017.00.900/8.
Interessado: Ministério Público do Trabalho.
Assunto: Consultas, pedidos de esclarecimentos e de revisão

da Resolução CSMPT nº 132/2016 e apresentação de consultas.
Relatora: Conselheira Sandra Lia Simón.
Decisão anterior: Após votar a Conselheira Relatora no

sentido de alterar a Resolução CSMPT nº 132/2016, pediram vistas
regimentais sucessivas os Conselheiros Edelamare Barbosa Melo,
Ronaldo Curado Fleury e Luiz Eduardo Guimarães Bojart. Ausente,
momentânea e justificadamente, o Conselheiro Manoel Jorge e Silva
Neto. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Jeferson Luiz
Pereira Coelho (Vice-Presidente) e Ivana Auxiliadora Mendonça
Santos (Secretária do CSMPT). CSMPT, 218ª Sessão Ordinária,
2 3 / 11 / 2 0 1 7 .

Decisão anterior: Prossegue com a vista regimental a
Conselheira Edelamare Barbosa Melo. Ausentes, justificadamente, as
Conselheiras Ivana Auxiliadora Mendonça Santos (Conselheira
Secretária) e Edelamare Barbosa Melo. CSMPT, 219ª Sessão
Ordinária, 14/12/2017.

Decisão anterior: Adiado o julgamento para próxima sessão,
em razão da ausência justificada do Conselheiro vistor do feito,
Presidente Ronaldo Curado Fleury. Ausente, justificadamente, o
Presidente Ronaldo Curado Fleury.

Decisão: Adiado o julgamento para próxima sessão, em
razão da ausência justificada do Conselheiro vistor do feito, Luiz
Eduardo Guimarães Bojart. CSMPT, 221ª Sessão Ordinária,
22/03/2018.

03 - PGEA nº 000184.2017.98.900/3 - (Processo físico nº
2.00.000.022459/2016-29).

Interessado: Procuradoria-Geral do Trabalho.
Assunto: Proposta de resolução para designar Membros para

sessões junto ao Tribunal Superior do Trabalho.
Relatora: Conselheira Sandra Lia Simón.
Revisora: Conselheira Edelamare Barbosa Melo.
Decisão anterior: Adiado o julgamento para próxima sessão

extraordinária, em razão da ausência justificada da Conselheira
revisora. Ausente, justificadamente, a Conselheira Edelamare
Barbosa Melo. CSMPT, 186ª Sessão Extraordinária, 28/11/2016.

Decisão anterior: Adiado o julgamento do feito para
próxima sessão extraordinária. CSMPT, 187ª Sessão Extraordinária,
15/12/2016.

Decisão anterior: Adiado o julgamento do feito para
próxima sessão extraordinária, em razão da ausência justificada da
Conselheira Relatora. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros
Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano, Sandra Lia Simón e Manoel
Jorge e Silva Neto. CSMPT, 189ª Sessão Extraordinária,
20/04/2017.

Decisão anterior: O Conselho Superior do Ministério
Público do Trabalho decidiu, à unanimidade, converter o julgamento
em diligência, para ouvir o Coordenador da COI - Coordenadoria de
Órgão Interveniente, Subprocurador-Geral do Trabalho Luiz da Silva
Flores. Ausente, momentânea e justificadamente, o Conselheiro
Manoel Jorge e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Conselheiros Jeferson Luiz Pereira Coelho (Vice-Presidente) e Ivana
Auxiliadora Mendonça Santos (Secretária do CSMPT).

Decisão anterior: Prosseguindo o julgamento, o Conselho
Superior do Ministério Público do Trabalho, inicialmente, acolhendo
proposta do Procurador-Geral do Trabalho, decidiu, por maioria, pela
suspensão provisória de indicação de Membros Titulares da
CCR/MPT para atuar em sessões do TST, até o julgamento definitivo

deste feito, vencidos os Conselheiros Jeferson Luiz Pereira Coelho e
Cristina Soares de Oliveira e Almeida Nobre. Em seguida, adiou-se
a apreciação da proposta de resolução para a próxima sessão, em
razão da ausência justificada da Conselheira Revisora. Ausentes,
justificadamente, as Conselheiras Ivana Auxiliadora Mendonça
Santos (Conselheira Secretária) e Edelamare Barbosa Melo. CSMPT,
219ª Sessão Ordinária, 14/12/2017.

Decisão anterior: Prosseguindo o julgamento, após o voto da
Conselheira Relatora no sentido de aprovar proposta de resolução na
forma apresentada ao Colegiado, que estabelece critérios para assento
e substituição em sessões nos órgãos de julgamento do Tribunal
Superior do Trabalho, pediu vista regimental a Conselheira Ivana
Auxiliadora Mendonça Santos. O Conselheiro Luiz Eduardo
Guimarães Bojart antecipou o seu voto acompanhando a Conselheira
Relatora. Os demais Conselheiros aguardam. Ausente,
justificadamente, o Presidente Ronaldo Curado Fleury. CSMPT, 220ª
Sessão Ordinária, 22/02/2018.

Decisão: Prosseguindo o julgamento, após o voto vista da
Conselheira Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, que divergiu da
Relatora no sentido de não desonerar os membros da Câmara de
Coordenação e Revisão e das Subcâmaras de Coordenação e Revisão
de suas atribuições ordinárias de atuação em sessões e audiências do
Tribunal Superior do Trabalho, no que foi acompanhada pelos
Conselheiros Eneas Bazzo Torres, Cristina Soares de Oliveira e
Almeida Nobre, Edelamare Barbosa Melo e Jeferson Luiz Pereira
Coelho; e os votos dos Conselheiros André Luís Spies, Júnia Soares
Nader e Ronaldo Curado Fleury acompanhando a Relatora, no
sentido de que ficarão desonerados das atribuições ordinárias de
atuação em sessões e audiências do Tribunal Superior do Trabalho,
os Subprocuradores-Gerais do Trabalho, membros titulares da
Câmara de Coordenação e Revisão do MPT, pediu vista regimental o
Presidente Ronaldo Curado Fleury. Ausente, justificadamente, o
Conselheiro Luiz Eduardo Guimarães Bojart. CSMPT, 221ª Sessão
Ordinária, 22/03/2018.

04 - PGEA nº 004316.2017.00.900/2.
Proponente: Ronaldo Curado Fleury - Procurador-Geral do

Tr a b a l h o .
Assunto: Proposta de alteração da Resolução nº 135/2016,

dispõe sobre a emissão de certidão eletrônica de regularidade do
serviço pela Corregedoria do Ministério Público do Trabalho.

Relatora: Conselheira Cristina Soares de Oliveira e Almeida
Nobre.

Decisão anterior: Após votar a Conselheira Relatora no
sentido de alterar a redação dos artigos 2º, I e II, e 3º da Resolução
CSMPT nº 135/2016, pediu vista regimental a Conselheira Ivana
Auxiliadora Mendonça Santos. Ausentes, justificadamente, os
Conselheiros Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano, Sandra Lia
Simón e Manoel Jorge e Silva Neto. CSMPT, 189ª Sessão
Extraordinária, 20/04/2017.

Decisão anterior: Prosseguindo o julgamento, pediu vista
regimental a Conselheira Edelamare Barbosa Melo. O proferimento
do voto vista da Conselheira Ivana Auxiliadora Mendonça Santos foi
adiado para a próxima sessão. Ausente, justificadamente, o
Conselheiro Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas. CSMPT, 215ª Sessão
Ordinária, 31/08/2017.

Decisão anterior: Prosseguindo o julgamento, após o voto
vista da Conselheira Edelamare Barbosa Melo, que acompanhou o
voto da Conselheira Relatora, permanece com vista regimental a
Conselheira Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, ante a sua ausência
justificada. Ausentes, justificadamente, o Presidente Ronaldo Curado
Fleury e a Conselheira Ivana Auxiliadora Mendonça Santos. CSMPT,
216ª Sessão Ordinária, 28/09/2017.

Decisão anterior: Prosseguindo o julgamento, após o voto
vista da Conselheira Ivana Auxiliadora Mendonça Santos divergindo
parcialmente do voto da Conselheira Relatora, pediu vista regimental
o Conselheiro Luís Eduardo Guimarães Bojart. Ausente,
justificadamente, a Conselheira Edelamare Barbosa Melo. CSMPT,
217ª Sessão Ordinária, 26/10/2017.

Decisão anterior: Prosseguindo o julgamento, pediu vista
regimental a Conselheira Edelamare Barbosa Melo. O proferimento
do voto vista do Conselheiro Luiz Eduardo Guimarães Bojart foi
adiado para a próxima sessão. Ausente, momentânea e
justificadamente, o Conselheiro Manoel Jorge e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Jeferson Luiz Pereira
Coelho (Vice-Presidente) e Ivana Auxiliadora Mendonça Santos
(Secretária do CSMPT). CSMPT, 218ª Sessão Ordinária,
2 3 / 11 / 2 0 1 7 .

Decisão anterior: Prossegue com a vista regimental a
Conselheira Edelamare Barbosa Melo. Ausentes, justificadamente, as
Conselheiras Ivana Auxiliadora Mendonça Santos (Conselheira
Secretária) e Edelamare Barbosa Melo. CSMPT, 219ª Sessão
Ordinária, 14/12/2017.

Decisão anterior: Prosseguindo o julgamento, após voto
vista da Conselheira Edelamare Barbosa Melo, adiou-se o julgamento
do feito para próxima sessão. O Conselheiro Luiz Eduardo
Guimarães Bojart disponibilizará, posteriormente, aos demais
Conselheiros, o seu voto vista. Ausente, justificadamente, o
Presidente Ronaldo Curado Fleury. CSMPT, 220ª Sessão Ordinária,
22/02/2018.

Decisão: Adiado o julgamento para próxima sessão, em
razão da ausência justificada do Conselheiro vistor do feito, Luiz
Eduardo Guimarães Bojart. CSMPT, 221ª Sessão Ordinária,
22/03/2018.

III - Outros processos desta Sessão.
05 - PGEA nº 000007.2018.98.900/5.
Interessado: Eduardo Maia Tenório da Cunha - Procurador

do Trabalho.
Assunto: Acompanhamento de afastamento para elaboração

de Tese de Doutoramento na Faculdade de Direito da Universidade
de Coimbra/Portugal.

SuelyR
Texto digitado
Não houve publicação do Ministério Público Federal nesta seção. 




